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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.217 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Institui a “Semana Municipal de Educação, Conscientização e Enfrentamento à Endometriose” e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Emílio de Paula Castilho, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Educação, Conscientização e Enfretamento à Endometriose, a ser realizada anualmente na semana que antecede o dia 08 de março, data em que se comemora o Dia Internacional da Mulher. 

 


Art. 2º - A Semana Municipal de Educação, Conscientização e Enfrentamento à Endometriose tem como objetivo:

 


I - promover a divulgação de ações preventivas, terapêuticas, reabilitadoras e legais relacionadas à endometriose; 

 


II – contribuir para o desenvolvimento de propostas que possibilitem o acesso universal e equitativo aos serviços públicos pelas portadoras de endometriose;

 


III – garantir a democratização de informações sobre as técnicas e procedimentos cirúrgicos e pós-cirúrgicos existentes nas áreas de endoscopia ginecológica e endometriose.

 


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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